
                                                                                                                    

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90101/2025 

 

EMPRESA: NUTRITIVA RJ 

 

PROC.VR-02.051-00008877/2025 - PE: 90101-2025 

 

Solicitação de Pedido de Esclarecimento – Pregão Eletrônico 90101/2025  

 

Item 13.8 – Da fase de homologação:  

 

"13.8 - Considerando o artigo 123 da Lei Municipal n.º 1.896/84 (Código Tributário Municipal) – 

tabela XI (imagem em anexo) – item 11.11: é determinado ao contratado, após homologação, o 

pagamento da taxa de expediente para Contratos com o Município. Havendo necessidade de 

prorrogações, a mesma taxa será cobrada para todas as prorrogações."  

 

Ao consultar o referido artigo e a Tabela XI da Lei Municipal nº 1.896/84, verificamos que o item  

 

11.11 – “Contratos com Municípios e prorrogações de contratos” – estabelece o percentual de 25% 

do UFIVRE como taxa de expediente.  

Dessa forma, solicitamos esclarecimentos quanto aos seguintes pontos:  

 

1. Qual o valor exato a ser recolhido pelo contratado? O percentual de 25% do UFIVRE se refere a 

um valor fixo, ou incide sobre o valor total do contrato ou de sua prorrogação?  

 

2. Qual o momento exato para recolhimento da referida taxa? Deverá ser paga após a homologação e 

antes da assinatura do contrato? E, no caso de prorrogação, antes da assinatura do aditivo contratual?  

 

3. Essa taxa está vinculada à publicação do contrato no Diário Oficial ou refere-se apenas a trâmites 

administrativos internos?  

 

4. Qual o valor atual do UFIVRE, a ser considerado para fins de cálculo do montante a ser recolhido?  

 

5. Qual é a forma de pagamento da referida taxa? Será emitida uma guia de recolhimento? Deve ser 

efetuado depósito bancário em conta específica do Município? Ou existe outra forma oficial de 

quitação (ex: boleto, seguro, GRM, etc)?  

 

Sendo o que tínhamos a informar, apresentamos préstimos de elevada estima e consideração, 

colocando-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.  

 

Rio de Janeiro, 10 de Setembro de 2025. 

 
 



 
 

                                                                                
 
 
 

 

RESPOSTA DO ESCLARECIMENTO 

 
PROC.VR-02.051-00008877/2025 - PE-90101-2025 

 

                 Em resposta ao pedido de esclarecimento referente ao pregão 90101/2025 que tem como objeto,   

aquisição de suplementos alimentares, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste edital e seus anexos, para atender as necessidades do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João 

Batista. 

Pregão 90101-2025 – Sistema de Registro de Preços. Menor preço por item 

Será Ata de Registro de Preços, conforme o modelo do anexo 7 deste edital.  

Não terá contrato, e sim ATA. 

 

 

 

 

 

Em 11 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 


